
TERMO DE CREDENCIAMENTO FIRMADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE  VERA MENDES-PI E RÔMULO 
RANGEL LEAL DE CARVALHO.O Município de Vera Mendes, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.615/0001-31, doravante denominada simplesmente CREDENCIANTE, com sede Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes- PI, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Carlos José  da Silva, inscrito (a) no CPF sob o nº 005.700.083-28, e RÔMULO RANGEL LEAL DE CARVALHO, inscrito no CPF sob o nº 003.097.873-43, domiciliado e residente na Avenida Severo Eulá lio, nº 1125, Bairro Canto da Vá rzea, Picos - PI, neste ato doravante denominado de CREDENCIADO, acordam proceder ao presente contrato decorrente do 

Edital de Credenciamento n° 001/2025, atendendo as condiço˜es  previstas na  Lei  Federal  nº 14.133/2021, e mediante as Cla´usulas e condiçõ es a seguir estabelecidas.
1.1 O objeto do presente instrumento é  CREDENCIAMENTO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 
FÍSICAS E PESSOAS JURÍDICAS, ESPECIALIZADAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE FORMA 
COMPLEMENTAR  PARA  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  VISANDO  ATENDER  O 
MUNICIPIO DE VERA MENDES - PI., nas condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência, e conforme detalhamento abaixo:1.2. A lavratura do presente instrumento decorre do Processo Administrativo nº 07/2025, Edital de Credenciamento nº 001/2025.1.3 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condiçõ es estabelecidas do Edital de Credenciamento nº 001/2025, bem como seus Anexos.1.4. O Serviço contratado deverá  realizar procedimentos de acordo com seus atributos e legislação vigente, conforme as especificaçõ es dos procedimentos contratados.

 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é  de 12 (doze) meses a partir da data da de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.2.2 O objeto contratado deverá  ser executado de forma contínua durante a vigênica contratual.2.3 O objeto será  totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da Credenciada no Município de Vera Mendes-PI, nas formas estabelecidas no Termo de Refere^ncia.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçõ es de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO4.1. Não será  admitida a subcontratação do objeto contratual.

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 07.1902/2025

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO



5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO5.1 O valor total da contratação é  de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) mensais, coforme mosta abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO QUANT V.UNIT V.TOTAL01 CLÍNICO GERAL, 20H SEMANAIS 01 R$ 6.500,00 R$ 78.000,00

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiná rias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessá rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.5.3 O valor acima é  meramente estimativo,  de forma que os pagamentos devidos a contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
6.1. O prazo para pagamento a contratada e demais condiçõ es a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustá veis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.7.2. Dentro  do  prazo  de  vigência  do  contrato  e  mediante  solicitação  da  contratada,  os  preços contratados poderão sofrer reajuste apó s o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento  estimado, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigaçõ es iniciadas e concluídas apó s a ocorrência da anualidade.7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será  contado a partir dos efeitos financeiros do ú ltimo reajuste.7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará  a contratada a  importância  calculada  pela  ú ltima  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será  adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.7.7. O reajuste será  realizado por apostilamento.
8.1. São obrigaçõ es da Credenciante:8.1.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços;8.1.2. Informar à  Credenciada sobre as normas e procedimentos de acesso à s suas instalaçõ es para a entrega dos serviços e as eventuais alteraçõ es efetuadas em tais preceitos;

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE



8.1.3. Prestar as informaçõ es e os esclarecimentos solicitados pela credenciante, relacionados com o objeto pactuado;8.1.4. Informar  ao  paciente  qual  (is)  empresa  (s)  credenciada  (s)  para  que  os  interessados  se encaminhem  ao credenciado  de  sua  livre  escolha;  onde  será  realizado  os  exames,  orientando-o  a apresentar-se munido do pedido médico com a devida requisição;8.1.5. Expedir as requisiçõ es/autorizaçõ es para que os interessados se encaminhem ao laborató rio credenciado de sua livre escolha;8.1.6. Comunicar, por escrito, à  Credenciada, quaisquer irregularidades verificadas na execução do (s) serviço (s), solicitando a revisão do serviço prestado ou que não esteja de acordo com as especificaçõ es deste Termo de Referência;8.1.7. Organizar os agendamentos dos exames eletivos com autorização no nome do paciente e dos exames respeitando a capacidade da instalada;8.1. .8. Os exames de urgência e emergência serão agendados conforme necessidade;8.1.9. Efetuar os pagamentos devidos ao (à ) Credenciado (A) no prazo estipulado no contrato depois do recebimento da nota fiscal de Prestação de Serviços juntamente com o relató rio com os nomes dos pacientes e exames realizados;8.1.10. Efetuar a retenção dos impostos legais sobre a nota fiscal de Prestação de Serviços de cada parcela;8.1.11. Efetuar a retenção de tributos, na forma da lei;8.1.12. Estando o (s) serviço (s) de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, a Contratante efetuará  o pagamento nas condiçõ es, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência;8.1.13. A Prefeitura do Município de Ver Mendes-PI deverá  acompanhar os prazos de execução, exigindo que o prestador tome as providências necessá rias para regularização dos serviços, sob pena das sançõ es  administrativas  previstas  na  Lei  Federal  14.133/2021,  no  Item  10  deste  Termo  de Referência e demais cominaçõ es legais;8.1.14. Comunicar, por escrito, à  Credenciada a não execução do (s) serviços (s), apontando as razõ es, quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequação (õ es) aos termos contratuais;8.1.15. Rescindir  unilateralmente  o  contrato,  nos  casos  especificados  do  artigo  138  da  Lei  n. 14133/20218.1.16. Proporcionar as condiçõ es para que a contratada possa cumprir as obrigaçõ es pactuadas.
9.1. A Credenciada deve cumprir todas as obrigaçõ es constantes deste Termo de Credenciamento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçõ es a seguir dispostas:9.2. Fornecer os serviços de boa qualidade, tratando os pacientes com cortesia, de modo igualitá rio, evitando ter com ele qualquer tipo de transtorno;9.3. Atuar nos locais e horá rios especificados, obedecento a escala de serviço predeterminada;9.4. Respeitar as rotinas estabelecidas; 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO



9.5. Garantir confidencialidade dos dados e informaçõ es relativas aos pacientes;9.6. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do Município de Vera Mendes, referentes à s condiçõ es firmadas neste Termo de Referência;9.5 Permitir a fiscalização dos serviços pela Sec. Municipal de Saú de, em qualquer tempo, e mantê -lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;9.6. Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condiçõ es exigidas do momento do credenciamento;9.7. Abster-se de cobrar qualquer valor dos usuá rios, sob qualquer título ou pretexto9.8. Entregar em tempo oportuno (até  o 5º dia ú til apó s o final de cada mês) relató rio de produção com  os  có digos  dos  procedimentos  da  tabela  SUS,  conforme  modelo  fornecido  pela  Secretaria Municipal de Saú de;9.9. Para os casos de urgência e emergência, os serviços poderão ser solicitados a qualquer hora do dia  e  a  qualquer  dia  da  semana  (incluindo  finais  de  semana  e  feriados),  cabendo  a  contratada respeitar os prazos aqui estipulados;9.10. Comprovação de vínculo com profissional  habilitado para a realização dos serviços objeto do certame, podendo ser feita por có pia do registro em carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do profissional apto a atuar em Aná lises Clínicas pelo estabelecimento, caso o profissional não seja o proprietá rio  ou só cio  da  empresa licitante,  ou por  Contrato  de  Prestação  de  Serviços,  no  caso de autô nomo prestador de serviço;9.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Có digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);9.12. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ú teis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;9.13. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à  Prefeitura do Município de Vera Mendes-PI e/ou a terceiros,  provocados  por  ineficiência  ou  irregularidades  cometidas  na  execução  das  obrigaçõ es assumidas;9.14. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas de frete  ou  seguro,  tributos,  encargos  trabalhistas,  previdenciá rios  e  demais  despesas  envolvidas  na prestação dos serviços, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome da Prefeitura do Município de Vera Mendes-PI;9.15. Comunicar à  Prefeitura do Município de Vera Mendes-PI, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;9.16. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Vera Mendes-PI;9.17. Prestar esclarecimentos à  Prefeitura do Município de Vera Mendes-PI sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;9.18 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras;9.19. Responsabilizar-se  pelo  fiel  cumprimento  do  objeto  contratado,  prestando  todos  os esclarecimentos  que  forem  solicitados  pela  Prefeitura  do  Município  de  Vera  Mendes-PI,  cujas reclamaçõ es se obriga a atender;



9.20. Qualquer dano causado ao patrimô nio da Prefeitura do Município de Vera Mendes -PI na execução  do(s)  serviço(s),  será (ão)  ressarcido(s)  pela  licitante  vencedora,  salvo  justificativa comprovada, que deverá  responsabilizar-se pelo ô nus resultante de quaisquer açõ es, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açõ es judiciais  movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.9.21 Guardar sigilo sobre todas as informaçõ es obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;9.22 Arcar com o ô nus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,  inclusive  quanto aos custos variá veis decorrentes de fatores futuros e incertos,  devendo complementá -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfató rio para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO10.1. Não haverá  exigência de garantia contratual da execução.
11. CL

ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:a) der causa à  inexecução parcial do contrato;b) der causa à  inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  Administração ou ao funcionamento dos serviços pú blicos ou ao interesse coletivo;c) der causa à  inexecução total do contrato;d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;g) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;h) praticar ato lesivo previsto no art.     5º     da     Lei     nº     12.846,     de     1º     de     agosto     de     2013.      11.2 Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infraçõ es acima descritas as seguintes sançõ es:i. Advertência, quando a contratada der causa à  inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).iv. Multa:  A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será  calculada conforme os seguintes percentuais:



a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até  o limite correspondente a 10 (dez) dias;b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) dia, até  o limite correspondente a 20 (vinte) dias; ec) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia,  até  o limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá  o contrato correspondente, aplicando-se à  Contratada as demais sançõ es previstas na Lei nº 14.133/2021.iv.1. Será  aplicada multa  de 1,5% (um e  meio por cento)  sobre o valor da contratação,  quando a Contratada:a) Prestar informaçõ es inexatas ou obstacular o acesso à  fiscalização da contratante no cumprimento de suas atividades;b) Desatender à s determinaçõ es da fiscalização da contratante; ec) Cometer qualquer infração à s normas federais,  estaduais e municipais,  respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos ó rgãos competentes em razão da infração cometida.iv.2. Será  aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência imperícia dolo ou má -fé ,  venha a causar danos à  Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados;b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má -  fé , venha a causar danos à  Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados.iv.3. Nenhum pagamento será  feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado,  antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.iv.4. Na aplicação das sançõ es serão observados os procedimentos e prazos constantes nos arts. 157 a 160 da Lei n. 14.133/2021.iv.5. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm cará ter compensató rio e o seu pagamento não eximirá  a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçõ es cometidas.11.3 A aplicação das sançõ es previstas neste Contrato não exclui, em hipó tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)11.3.1 Todas as sançõ es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).11.3.2 Antes da aplicação da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente  devido pela  Contratante  a  Contratada,  além da perda desse  valor,  a  diferença será  descontada da garantia prestada ou será  cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).11.3.4 Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida administrativamente  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da 



comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4 A aplicação das sançõ es realizar-se-á  em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e pará grafos do art. 158 da     Lei  nº     14.133,     de     2021,   para as  penalidades  de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.11.5 Na aplicação das sançõ es serão considerados (art.     156,     §1º,     da     Lei     nº     14.133,     de     2021):      a) a natureza e a gravidade da infração cometida;b) as peculiaridades do caso concreto;c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;d) os danos que dela provierem para a Contratante;e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos ó rgãos de controle.11.6 Os atos previstos como infraçõ es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõ es e contratos da Administração Pú blica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).11.7 A personalidade jurídica da Contratada poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá tica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõ es aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e só cios com poderes de administração, à  pessoajurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).11.8 As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.11.9 Os  débitos  da  contratada  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa administrativa e/ou indenizaçõ es, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ó rgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo ó rgão ora contratante.
12.1 O Termo de Credenciamento será  extinto quando cumpridas as obrigaçõ es de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.12.2Se as obrigaçõ es não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará  prorrogada até  a conclusão do objeto, caso em que deverá  a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da credenciada:a) ficará  ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõ es administrativas; eb) poderá  a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará  as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL



12.1.2. O Termo de Credendiamento poderá  ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ô nus para a Credenciante, quando este não dispuser de créditos orçamentá rios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.12.1.3. A extinção nesta hipó tese ocorrerá  na pró xima data de aniversá rio do contrato, desde que haja a  notificação  da  contratada  pela  contratante  nesse  sentido  com  pelo  menos  2  (dois)  meses  de antecedência desse dia.12.1.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversá rio, a extinção contratual ocorrerá  apó s 2 (dois) meses da data da comunicação.12.3 O contrato poderá  ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõ es nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no  artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditó rio e a ampla defesa.12.3.1 Nesta hipó tese, aplicam-se também os artigos     138     e     139     da     mesma     Lei.      12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará  a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá  ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será  precedido:12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;12.4.2 Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;12.4.3 Indenizaçõ es e multas.12.5 A extinção do contrato não configura ó bice para o reconhecimento do desequilíbrio econô mico- financeiro,  hipó tese em que será  concedida indenização  por meio de termo indenizató rio  (art.     131,       caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).12.6 O contrato poderá  ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica,  comercial,  econô mica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  ó rgão  ou  entidade contratante ou com agente pú blico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até  o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à  conta de recursos específicosconsignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:13.1.1. Unidade Orçamentá ria: 02.13.0013.1.2. Fonte de Recursos: 500; 60013.1.3. Programa de Trabalho: 2071; 207313.1.4. Elemento de Despesa: 33.90.3613.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será  indicada apó s aprovação da 
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Lei Orçamentá ria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14.  1. Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais  normas  reguladoras  da  matéria,  em  especial  a  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  aplicando-se supletivamente,  quando  for  o  caso,  os  Princípios  da  Teoria  Geral  dos  Contratos  estabelecidos  na Legislação Civil Brasileira e as disposiçõ es do Direito Privado.
15.1 Eventuais alteraçõ es contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.     124     e     seguintes     da     Lei     nº   14.133, de 2021.15.2 A contratada é  obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõ es contratuais, os acréscimos ou supressõ es que se fizerem necessá rios, até  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.15.3 As alteraçõ es contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
16.1 Em conformidade com a Lei Municipal nº 306/2024, de 27 de novembro de 2024, e o Decreto nº 0046/2024, de 2 de dezembro de 2024, fica estabelecida a obrigatoriedade do uso de assinaturas digitais em todos os atos relacionados a este processo, garantindo segurança, autenticidade e conformidade com a legislação vigente.
17.1 Incumbirá  a contratante  divulgar o presente  instrumento no Portal  Nacional  de Contrataçõ es Pú blicas (PNCP), na forma prevista no art.     94     da     Lei     14.133,     de     2021  , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.     91,     caput,     da     Lei     n.º     14.133,     de     2021  , e ao art.     8º,     §2º,     da     Lei     n.   12.527,     de   2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itainó polis-Piauí, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.   92  ,§1º,     da     Lei nº     14.133/21.      Vera Mendes-PI, 19 de fevereiro de 2025.

CARLOS JOSÉ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

RÔMULO RANGEL LEAL DE CARVALHO
CPF nº 003.097.873-43
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